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P A R E C E R  N. 211/69 – CES 

 

 

Data venia, engana-se a Assessoria quando informa que não 

há legislação referente ao assunto-dispensa de vestibular para 

candidatos que desejam se matricular em curso superior, desde que se 

trate de professores efetivos, não licenciados, em cursos correlatos 

às disciplinas que lecionam.  A exigência de vestibular é imperativo 

e inarredável, ex vi do disposto nos arts. 69 alínea a da LDB, hoje 

transformado no art. 17, aliena a da Lei n. 5.540, de 28.11.68. 

Só pode ser dispensado do referido concurso vestibular o 

candidato que já seja diplomado em curso superior, e desde que haja 

vaga no curso em que se pretenda matricular. Sou, assim, de parecer 

que deve ser indeferido o presente pedido. 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 1969 

 

a) Conselheira ESTHER DE FIGUEIREDO FERRAZ 

-  RELATORA  - 


